
 
 

 

Proficiência em Língua Estrangeira Mestrado e Doutorado 

 

Conforme a Resolução Nº 067, de 10 de setembro de 2024 Art. 19. 
 

 

Proficiência em Língua Estrangeira Mestrado 

Será exigido do mestrando aprovação em Exame de Proficiência em uma Língua 

Estrangeira, dentre as seguintes: alemã, italiana, espanhola, francesa ou inglesa. 

a) O Exame de Proficiência deverá ser realizado no decorrer do primeiro ano de ingresso 

do aluno no curso de Mestrado.  

b) No caso de reprovação, o mestrando poderá se submeter a novo Exame de Proficiência 

até o final do segundo ano. Ocorrendo nova reprovação, o mestrando será desligado do 

Programa. 

c) As provas do Exame de Proficiência serão elaboradas por professores de Língua 

Estrangeira da Unisul, indicados pela Vice-Presidência de Estratégia Acadêmica – VPA. 

d) Será aceito exame de proficiência realizado em outra Instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC. 

 

Proficiência em Língua Estrangeira – Doutorado 

§ 4º Será exigido do doutorando aprovação em Exame de Proficiência em uma segunda 

Língua Estrangeira, diferente daquela obtida no Curso de Mestrado, dentre as seguintes: 

alemã, italiana, espanhola, francesa ou inglesa. 

a) O Exame de Proficiência deverá ser realizado no decorrer do primeiro ano de ingresso 

do aluno no curso de Doutorado.  

b) No caso de reprovação, o doutorando poderá se submeter a novo Exame de Proficiência 

até o final do segundo ano. Ocorrendo nova reprovação, o doutorando será desligado do 

Programa. 

c) As provas do Exame de Proficiência serão elaboradas por professores de Língua 

Estrangeira da Unisul, indicados pela Vice-Presidência de Estratégia Acadêmica – VPA. 

d) Será aceito exame de proficiência realizado em outra Instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC. 



 
 
 

Proficiência da Língua Portuguesa para estudantes estrangeiros no ato da matrícula 

ou inscrição 

  

Conforme a Resolução Nº 067, de 10 de setembro de 2024, Da 

admissão e seleção, Art. 36.   

 

§ 3º A matrícula de estudantes estrangeiros fica condicionada à comprovação de 

proficiência na Língua Portuguesa. 

 


